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EM~DA ~q

EMENDA AO PROJETO DE EMENDA À 1.9 ORGÂNICA N° 0212026, DE 28 DE
MAIO DE 2025

Dá rova recaçãc ao inciso XXI do art. 66 da
Resoiuçáo i° 9 33 de acril de ‘99C, Lei
Orgâiica Qc Muriic pio.

O ~/ereador Antôno Eg dio Rufio ce Carvahc, nc uso de suas
atribuições apresenta a seguin:e emenda ao Projeto ce Emenca à Lei Orgânica
Municpal r.° 2. ce 28 de maio de 2025, com a flnaiidade de altera- a redação para que
~asse a co9star da seg~inte forma

‘XXI — fbar, até t&’ta dias ames do 3Ieito eIei~ora os subsídics do
~refeitc. Vice-Prefeito, Presidente da Câmara vereadores e Secretários rnünicipa.s.”

STIFICATIVA:

Ercnda oara correção a redação cm retirada ca verba ce representação
e inclusão da p-evisãc para subsídios dos Secretárics Munic pais em atendimenio ar..
29, V, da DF/88 e ao of cic TCE/RS JCF n° AC.~2D25, oe 26 de j~nic de 2025 q~e trata
ca fixação do lim te dos subsidios dcs Vereadores e dc Presidente do ~ocer Legis ativo
Municcal observadas outras condições fixadas ra Constituição Fedeai e ia Lei de
Respnsabilidade Fiscal, o subsidic dc Prefeto Municipa. conforme as modificações
processacas pelas Emendas Constitucio,ais io C120’33 e ic 47/2005, não
comportando pagamento de verba de representação.

Registrardo que embora a legislação mantivesse essa ecação esta Casa
egislativa não faz pagamento e não possui ia ~gisiação aprc~~Ja prev são de ierba
oe representação a~ 3residente do Poder .egis.iaiNo

Jrugiaiaria, em 11 ceju ho de 2025.

Vereador A ~niEgídio no de Carvalho
Bancada do Progressistas


